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Dispositivo

O artigo 32.o, n.o 1, alínea e), i), do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «despesas de transporte», na aceção desta disposição, 
abrange o suplemento que o transitário fatura ao importador pelos seus serviços prestados na organização do transporte das mercadorias 
importadas para o território aduaneiro da União Europeia e que corresponde à sua margem de lucro e às despesas em que incorreu. 

(1) JO C 145, de 25.4.2016.
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«RPVA» — Recusa de entrega a um advogado inscrito na Ordem dos Advogados de outro Estado-
-Membro — Medida discriminatória)

(2017/C 239/16)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de grande instance de Lyon

Partes no processo principal

Recorrente: Jean-Philippe Lahorgue

Recorridos: Ordre des avocats du barreau de Lyon, Conseil national des barreaux «CNB», Conseil des barreaux européens 
«CCBE», Ordre des avocats du barreau de Luxembourg

sendo interveniente: Ministère public

C 239/12 PT Jornal Oficial da União Europeia 24.7.2017


